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INDICAÇÃO N° 121/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Que o Município possa estudar a possibilidade de voltar o horário antigo aos 
garis de nosso Município. 

Tal ação justifica-se pois no atual horário que é de 07:00 horas até às 16:00 
horas não é o ideal para para a limpeza de vias, haja vista o número elevado de 
veículos que se encontram estacionados ao decorrer de todas as ruas de nossa 
cidade, o que implica obviamente num serviço de menos qualidade. 

Outro ponto a se destacar é que estamos em pleno verão, assim o excesso 
de calor levam os garis a um desgaste físico muito maior que o normal, fato que 
inclusive pode gerar uma desidratação constante ou até mesmo alguma outra 
enfermidade. 

Assim, caso seja possível, gostaria este signatário que o horário possa voltar 
ao que se iniciava por volta das 04:00 horas da manhã e se encerrava às 12:00 
horas, de maneira que a carga horária do serviço seja devidamente realizada e por 
conseguinte conseguiremos evitar a exposição dos servidores ao sol na parte da 
tarde, o que em suma é mais forte. 

Sala das Sessões, em 07 de janeiro de 2025. 

Rafael Neto Peixoto 
Vice-Presidente 
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